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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Resposta à Diligência Nº 181 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COAAD/SEAPT/ASSEAPT

 

 

Senhor Pregoeiro,
 
Em atendimento à Diligência 81 (0001900453), encaminhamos análise da documentação referente à Habilitação Técnica (item

8.33, do Anexo I, do Edital nº 21/2023), Balanço Patrimonial e DRE (itens 8.27 e 8.28, do Anexo I, do Edital nº 21/2023) e proposta de preços
da empresa RB Locações e Construções.

 
 
1) HABILITAÇÕES:
 

DESCRIÇÃO ANÁLISE
Qualificação Técnica Operacional

Item 8.34. Prova de inscrição ou registro da licitante junto ao Conselho
de Classe, que comprove atividade relacionada com o objeto licitado. EM CONFORMIDADE

Item 8.36. Apresentação de Atestado de Capacidade Técnica  EM CONFORMIDADE

                                                                                                      Qualificação Técnica Profissional
Item 8.39. Comprovação de a licitante possuir profissional, detentor de
atestado de responsabilidade técnica, acompanhado da Certidão de
Acervo Técnico - CAT, com comprovação de execução de serviço
semelhante.

EM CONFORMIDADE

                                                                                                      Qualificação Econômico-Financeira
8.27. Balanço Patrimonial (e sua análise) e Demonstração de Resultado
de Exercício EM CONFORMIDADE

 

2) PROPOSTA DE PREÇOS
 
2.1) URUÇUÍ
2.1.1) Quanto ao preço global
A licitante apresentou proposta com o valor total de R$ 139.997,75 (cento e trinta e nove mil novecentos e noventa e sete reais e

setenta e cinco centavos), representando 93,12% do valor orçado pela Administração. Logo, a proposta da referida empresa é exequível no que
tange ao valor global, nos termos do §4 do art. 59 da Lei 14.133/2021.

 
2.1.2) Quanto aos preços unitários
O item 1.1 apresenta preço unitário com BDI de R$ 1,61 (um real e sessenta e um centavos), estando acima do estabelecido na

planilha orçamentária da Administração  de R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos), conforme definido no item 8.6.2 do termo de
referência da licitação;

O item 5.25 apresenta preço unitário com BDI de R$ 14,68 (quatorze reais e sessenta e oito centavos),  estando  acima do
estabelecido na planilha orçamentária da Administração de R$ 14,67 (quatorze reais e sessenta e sete centavos), conforme definido no item
8.6.2 do termo de referência da licitação;

O item 6.3 apresenta preço unitário com BDI de R$ 38,45 (trinta e oito reais e quarenta e cinco centavos), estando acima do
estabelecido na planilha orçamentária da Administração de R$ 38,44 (trinta e oito reais e quarenta e quatro centavos), conforme definido no
item 8.6.2 do termo de referência da licitação;

 
2.1.3) Quanto ao BDI e encargos sociais
Quantos ao BDI e Leis Sociais, verificamos que estão corretos e compatíveis as suas respectivas composições.
 
2.1.4) Quanto ao preenchimento da planilha de preços
Necessário ajuste dos quantitativos dos itens 2.1 (0,075m³ em vez de 0,08m³) , 2.6 (19,608m² em vez de 19,61m²) e 2.7 (16,608m²

em vez de 19,61m²); 
O Item 4.30 apresenta custo total de R$ 549,97, estando R$ 0,01 acima do estabelecido na planilha orçamentária da

Administração;
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Itens 4.1 e 4.7 estão com o somatório zerado;
 
 
2.2) BOM JESUS
2.2.1) Quanto ao preço global
A licitante apresentou proposta com o valor total de R$ 77.998,91 (setenta e sete mil novecentos e noventa e oito reais e noventa e

um centavos), representando 93,47% do valor orçado pela Administração. Logo, a proposta da referida empresa é exequível no que tange ao
valor global, nos termos do §4 do art. 59 da Lei 14.133/2021.

 
2.2.2) Quanto aos preços unitários
O item 1.1.3.7.3 apresenta preço unitário com BDI de R$ 13,25 (treze reais e vinte e cinco centavos), estando acima do

estabelecido na planilha orçamentária da Administração de R$ 13,24 (treze reais e vinte e quatro centavos), conforme definido no item 8.6.2
do termo de referência da licitação;

O item 2.1 apresenta preço unitário com BDI de R$ 1,61 (um real e sessenta e um centavos), estando acima do estabelecido na
planilha orçamentária da Administração de R$ 1,59 (um real e cinquenta e nove centavos), conforme definido no item 8.6.2 do termo de
referência da licitação;

O item 4.9 apresenta preço unitário com BDI de  14,69 (quatorze reais e sessenta e nove centavos),  estando acima do
estabelecido na planilha orçamentária da Administração de R$ 14,67 (quatorze reais e sessenta e sete centavos), conforme definido no item
8.6.2 do termo de referência da licitação;

 
2.1.3) Quanto ao BDI e encargos sociais
Quantos ao BDI e Leis Sociais, verificamos que estão corretos e compatíveis as suas respectivas composições.
 
2.2.4) Quanto ao preenchimento da planilha de preços
Necessário ajuste dos quantitativos do item 4.1 (0,075m³ em vez de 0,08m³);
Itens 1.1.3.7.3, 2.1 e 4.9 estão com pequenos valores de custo total acima do estabelecido  na planilha orçamentária da

Administração;
Revisar o somatório de subtotais dos itens 1.1, 1.1.3, 1.1.3.7 e 1.1.3.7.3
 
 
3) CONCLUSÃO
 
Percebe-se que as pequenas divergências entre as planilhas da RB LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES e as deste TRE-PI se devem

às diferenças nas configurações delas e não por má-fé da proponente, pois não houve majoração da proposta em realação ao limite estabelecido no
Edital de Licitação. Portanto, caso haja possibilidade legal de realização de ajustes nos valores das planilhas da empresa em questão, manifestamo-
nos favoravelmente por essa possibilidade.

Encaminhamos a presente Análise à ciência e deliberações da CPL
 

 
 

 

Em 23 de agosto de 2023.
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